
 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
 
1.  SETOR REQUISITANTE  
 
UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: SMAPA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: : Izaltino Cordeiro dos Santos 
MATRÍCULA: 32992  E-MAIL:  agriculturapontagrossa@gmail.com 
TELEFONE:3220-1000 ramal 1246 
 
2.  FORMA DE CONTRATAÇÃO:  
 
(X) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos). 
 
3.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  
 
( x ) PREGÃO   (X ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
(  x ) NOVA CONTRATAÇÃO 
 
5.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A aquisição da ração destina-se ao fornecimento aos reprodutores do Programa Municipal de 
Fomento a Ovinocaprinocultura, que visa fomentar a ovinocultura no município, incentivando a 
produção e comercialização de ovinos para carne, com vistas à melhoria da renda dos produtores 
rurais, a organização e estruturação da cadeia produtiva.  
 
 
6.  QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

lote Descrição Tipo Qtd 

1 Ração balanceada para ovinos em fase de manutenção, destinada à 
alimentação de ovinos adultos, não gestantes e não lactantes, 
apresentada na forma farelada ou peletizada, industrializada, com boa 
palatabilidade, homogeneidade e isenta de impurezas, bolores ou odores 
anormais, devendo conter, no mínimo, 12% de proteína bruta e 60% de 
nutrientes digestíveis totais, com fibra bruta máxima de 15%, matéria 
mineral máxima de 10%, cálcio entre 0,6% e 1,2%, fósforo mínimo de 
0,3%, relação cálcio:fósforo entre 1,5:1 e 2:1 e umidade máxima de 
13%, formulada com ingredientes de uso consagrado na nutrição de 
ovinos, vedado o uso de ingredientes de origem animal, ureia ou outras 
fontes de nitrogênio não proteico, antibióticos promotores de crescimento 
ou hormônios, devendo o produto ser registrado no MAPA, com fabricante 
igualmente registrado, embalado em sacos lacrados de  10 a 40 kg, 
identificados com rótulo contendo composição, níveis de garantia, lote, 
data de fabricação e validade mínima de 90 dias a partir da entrega. 
 

kg 16.000 

2 Ração balanceada para cordeiros, destinada à alimentação de ovinos 
jovens em fase de crescimento e/ou terminação, apresentada na forma 
farelada ou peletizada, industrializada, com boa palatabilidade, 
homogeneidade e isenta de impurezas, bolores ou odores anormais, 
devendo conter, no mínimo, 18% de proteína bruta e 65% de nutrientes 
digestíveis totais, com fibra bruta máxima de 12%, matéria mineral 
máxima de 10%, cálcio entre 0,6% e 1,2%, fósforo mínimo de 0,4%, 
relação cálcio:fósforo entre 1,5:1 e 2:1 e umidade máxima de 13%, 
formulada com ingredientes de uso consagrado na nutrição de ovinos, 
vedado o uso de ingredientes de origem animal, antibióticos promotores 

kg 8.000 



 
de crescimento ou hormônios, podendo conter fontes de nitrogênio não 
proteico desde que declaradas em rótulo e em conformidade com a 
legislação vigente, devendo o produto ser registrado no MAPA, com 
fabricante igualmente registrado, embalado em sacos lacrados de  10 a 
40 kg, identificados com rótulo contendo composição, níveis de garantia, 
lote, data de fabricação e validade mínima de 90 dias a partir da entrega. 
 

 
 
7.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
(  x ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 
N° e ano da Demanda do PCA: 1952/2026 
 
8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Critérios de sustentabilidade:  
 
As empresas contratadas adotarão práticas de sustentabilidade, de acordo com o Decreto Estadual nº 
4.993, de 31 de agosto de 2016, Capitulo IV, Art. 48. 
 
Permite a subcontratação: (    ) Sim (  x  ) Não. 
 
 
9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Prazo e condições de entrega: 
A entrega deve ser realizada até 10 dias úteis a partir da solicitação realizada pelo Fiscal. 
 
 
10.  LOCAIS DE ENTREGA 
 
Centro Agropecuário Municipal, no endereço: Avenida General Aldo Bonde 1050 CEP: 84060-170 – 

Santa Terezinha – Ponta Grossa -PR. Em horário a combinar com o fiscal técnico . 

 

11.  VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
( x  ) RENOVÁVEL 
(  ) NÃO RENOVÁVEL 
 
 
12.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 
 
CR: 303 
 
13.  INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 
 
Gestor do contrato:  
Nome: Fábio Pinheiro de Jesus  
Matrícula: 33397 
 
 
Gestor do contrato suplente 
Nome: Miguel Aurélio Droppa 
Matrícula: 33169 
 
Fiscal administrativo 
Nome:  Saiuri Ishikura  



 
Matrícula: 21371 
 
Fiscal administrativo suplente: 
Dilcélia José Vergilino –  
Matrícula 17.589 
 
 
Fiscal técnico 
Nome: Tácia Gomes Bergstein Galan 
Matrícula: 30073 
 
Fiscal técnico suplente 
Nome: Marcos André Aleixo  
Matrícula: 15335  

 
 
14.  GRAU DE NECESSIDADE: 
 
(   ) BAIXO 
( X ) MÉDIO  
(    ) ALTO 
 
 
 
 

Ponta Grossa, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Izaltino Cordeiro dos Santos 

 
 


